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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
AVISO DE PENALIDADE

O PRESIDENTE da FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso de suas atribuições,
torna pública a decisão sobre a aplicação de penalidade à empresa RONDAI SEGURANCA
LTDA, CNPJ n° 10.398.803/0002-80, de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
UNIÃO pelo período de 1 (um) ano, conforme previsto no art. 7 º da Lei 10.520/2020 e de
acordo com o Processo Administrativo nº 08746.000729/2020-26, já devidamente
registrada no SICAF. Contrato n° 68/2020 - UASG 194029. DATA INICIAL: 10/05/2021. DATA
FINAL: 10/05/2022.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2021 - UASG 193099 - IBAMA - SEDE

Nº Processo: 02008.000074/2020-53.
Pregão Nº 6/2021. Contratante: IBAMA-INST.BRAS.DO MEIO AMB.E DOS REC.NAT.REN.
Contratado: 76.535.764/0001-43 - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto: O objeto
do presente instrumento é a contratação de serviço telefônico fixo comutado - stfc, com
fornecimento e instalação de 03 (três) linhas telefônicas fixa convencional, com ligações
originadas no edifício do centro de triagem de animais silvestres - cetas/df - ibama, que
serão prestados nas condições estabelecidas no termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: . Vigência: 21/05/2021 a 21/05/2022. Valor Total: R$ 8.552,22. Data de
Assinatura: 21/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 21/05/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 193099 - IBAMA - SEDE

Número do Contrato: 10/2020.
Nº Processo: 02001.000779/2020-31.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: IBAMA-INST.BRAS.DO MEIO AMB.E DOS REC.NAT.REN.
Contratado: 40.432.544/0001-47 - CLARO S.A.. Objeto: O presente termo aditivo tem por
objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato administrativo nº 10/2020 pelo período
de 12 (doze) meses a partir de 30/05/2021.. Vigência: 30/05/2021 a 30/05/2022. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 32.898,72. Data de Assinatura: 20/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 20/05/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 193124 - IBAMA/RS

Número do Contrato: 3/2019.
Nº Processo: 02023.000875/2019-97.
Pregão. Nº 2/2019. Contratante: IBAMA - SUPERINTENDENCIA DO RIO GRANDE SUL/RS.
Contratado: 04.743.378/0001-36 - BETRON MANUTENCAO E SERVICOS LTDA. Objeto: 2º
termo aditivo ao contrato 03/2019 deserviços continuados de agente de portaria,
comdisponibilização de mão de obra, em regime dededicação excluviva.. Vigência:
26/05/2021 a 26/05/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 46.138,56. Data de
Assinatura: 18/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 18/05/2021).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 8/2021

Processo 02001.001570/2021-75 Sagrou-se vencedora do Pregão a licitante ADEIR FEITOSA
PORTO CNPJ/24.927.188/0001-86 pelo melhor lance ofertado no sistema de R$ 16.300,00
(Dezesseis mil e trezentos reais.)

DEMETRIUS MARTINS MUNHOZ
Coordenador Geral de Administração

(SIDEC - 21/05/2021) 193099-19211-2021NE000141

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021 - UASG 193099

Nº Processo: 02008000018202108. Objeto: Aquisição de materiais para o manejo e
marcação de animais silvestres recebidos pelo Centro de Triagem de Animais Silvestres
(CETAS) do Distrito Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA.. Total de Itens Licitados: 19. Edital: 24/05/2021 das 08h00 às
11h30 e das 14h00 às 17h30. Endereço: Scen -trecho 02 Bloco a Edifício Sede Ibama, Asa
Norte - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/193099-5-00010-2021. Entrega
das Propostas: a partir de 24/05/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 07/06/2021 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

DEMETRIUS MARTINS MUNHOZ
Coordenador-geral de Administração

(SIASGnet - 21/05/2021) 193099-19211-2021NE000141
DIRETORIA DE QUALIDADE AMBIENTAL

COMUNICADO Nº 9995082, DE 19 DE MAIO DE 2021

Processo Ibama SEI nº 02001.001559/2017-29.
O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

- IBAMA, atendendo ao disposto no art. 22, § 2º, Inciso I, do Decreto nº 4.074/02
aprova a nova classificação toxicológica recebida pelo produto MEZCAL N.A., registro nº
1559/2017, ficando classificado na Categoria 5 - Produto Improvável de Causar Dano
Agudo, bem como alteração dos dizeres relativos ao Uso Autorizado / Forma de
Aplicação de: "uso em capinas químicas para erradicação de vegetação nas áreas não
agrícolas ou não florestais e não urbanas, sendo aplicado ao longo de cercas, aceiros,
rodovias, ferrovias, faixas sob rede de alta tensão e passagem de oleodutos." para:
"controle de gramíneas anuais e perenes, plantas daninhas de folhas largas, ciperáceas
e arbustos presentes em aceiros de cerca, margens de rodovias, ferrovias, oleodutos,
terminais, linhas e subestações de alta tensão. Deve ser aplicado com equipamento de
pulverização costal manual ou tratorizado, dependendo da área a ser tratada".

CAROLINA FIORILLO MARIANI
Diretora

COMUNICADO Nº 9995100, DE 19 DE MAIO DE 2021

Processo Ibama SEI nº 02001.002609/1996-45
O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

- IBAMA, atendendo ao disposto no art. 22, § 2º, Inciso I, do Decreto nº 4.074/02
aprova as novas classificações toxicológicas dos seguintes produtos agrotóxicos
destinados ao uso em áreas não agrícolas:

- Produto TROP N.A., registro nº 5503/01, ficando classificado na CATEGORIA 5 -
Produto Improvável de Causar Dano Agudo. Processo Ibama SEI nº 02001.005503/1998-92.

- Produto KROVAR N.A., registro nº 2609/96, ficando classificado na
CATEGORIA 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo.

CAROLINA FIORILLO MARIANI
Diretora

COMUNICADO Nº 9995110, DE 19 DE MAIO DE 2021

Processo Ibama SEI nº 02001.002416/1996-11.
O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

- IBAMA, atendendo ao disposto no art. 22, § 2º, Inciso I, do Decreto nº 4.074/02,
aprova as alterações para o produto RYVOLT 480 N.A., registro nº 002416/96, com a
inclusão dos formuladores: Hubei Trisun Chemicals Co. Ltd., Xiaoting District, Yiachang,
Hubei, China; Dinagro Agropecuária Ltda - CNPJ: 55.991.921/0001-55; Interfina
Agroquimica Ltda - CNPJ: 12.846.660/0001-77 e Fersol Industria e Comércio S/A - CNPJ:
47.226.493/0001-46, bem como do importador Interfina Agroquimica Ltda - CNPJ:
12.846.660/0001-77 e produtos técnicos: Glifosato XW Técnico, registro MAPA nº
28118; Glifosato Técnico FW, registro MAPA nº 7416 e Glifo Técnico Dinagro, registro
MAPA nº 38417.

CAROLINA FIORILLO MARIANI
Diretora

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS
NÚCLEO DE ARRECADAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O responsável pelo Núcleo de Arrecadação da SUPES/AL do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, no uso de suas atribuições legais,
pelo presente EDITAL notifica os interessados abaixo relacionados do LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DA TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL-TCFA, cujo fato gerador
é o regular exercício do poder de polícia conferido ao Ibama, para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais (art 17-B da Lei nº
6.938/81 alterada pela Lei nº 10.165/2000), ficando os mesmos intimados a efetuarem os pagamentos dos débitos no prazo de 20 (vinte) dias a partir da publicação do presente edital, sob
pena de inclusão no Cadastro informativo dos créditos não quitados do Setor Público Federal-CADIN e inscrição do débito em Dívida Ativa, com posterior ajuizamento de Execução Judicial,
conforme dispõe a legislação pertinente. Os interessados dispõem de prazo para impugnação de até 30 dias, com início a partir de 15 dias da publicação deste edital, conforme artigo 15
do Decreto 70.235/72.

Se encontrando o Sr. JENIEL LUIZ DA SILVA, CPF: 111.267.194-39, cadastrado no SERPRO como sócio-administrador é legalmente responsável pelo débito em questão. Outrossim,
informamos que o processo permanecerá no órgão preparador para cobrança amigável, após será encaminhado à autoridade competente para promover a cobrança executiva (cf. art. 42
da IN Ibama 17/2011; e art. 21, § 3o, do Decreto 70.235/1972), haja vista que anteriormente já houve a Notificação via AR.

FUNDAMENTOS LEGAIS DOS ACRÉSCIMOS: Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, artigo 17-H (até dezembro de 2008) e Lei 10.522, artigo 37-A, redação dada pela Lei 11.941,
de 27 de maio de 2009, combinada com a Lei 9.430, artigo 61,de 27 de dezembro de 1996 (após dezembro de 2008).
. I N T E R ES S A D O C P F/ C N P J
. NORDESTE IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

JENIEL LUIZ DA SILVA

07.571.627/0001-41

111-267.194-39
. Débito Tri/Ano Venc. Principal

(R$)

1C.M

(R$)

2Juros- R$

(1%/Mês)

3Juros

Selic (R$)

4Multa

(R$)

5Total

(R$)
. 6918991 4/2015 30/12/2015 463,74 0,00 0,00 178,12 92,75 734,61
. 7659570 1/2016 31/03/2016 463,74 0,00 0,00 163,19 92,75 719,68
. 7659571 2/2016 30/06/2016 463,74 0,00 0,00 147,52 92,75 704,01
. 8610579 3/2017 29/09/2017 463,74 0,00 0,00 82,22 92,75 638,71
. 7659573 4/2016 30/12/2016 463,74 0,00 0,00 116,77 92,75 673,26
. 8610577 1/2017 31/03/2017 463,74 0,00 0,00 104,20 92,75 660,69
. 8610578 2/2017 30/06/2017 463,74 0,00 0,00 91,87 92,75 648,36
. 7659572 3/2016 30/09/2016 463,74 0,00 0,00 131,84 92,75 688,33
. Data dos Cálculos: 21/05/2021
. Obs.: 1C.M - Correção Monetária : Após o vencimento até 30/11/2008

2Juros 1% ao mês: Até 30/11/2008.

3Juros Selic. a partir do dia 01/12/2008.

4 Multa 0,33% ao dia - Limitada a 20%.

5Total igual ao Principal + CM + Juros + Juros Selic + Multa

ROBERTO MANOEL DA SILVA

96219998634
Realce


